




















CARÊNCIA





A PRESENTE INFORMAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI, PARA EFEITOS DA SUBSCRIÇÃO DO PRODUTO, A 
LEITURA DAS CONDIÇÕES GERAIS, ESPECIAIS E PARTICULARES DA APÓLICE.

FICHA DE INFORMAÇÃO PRÉ-CONTRATUAL
SEGURO FACULTATIVO SEGURO DE PROTEÇÃO CARTÃO
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           Que riscos são segurados?

Morte (M);

Invalidez Definitiva para a Profissão ou 
Atividade Compatível (IDP); 

Invalidez Definitiva para a Profissão ou 
Atividade Compatível Acidental (IDP Ac);

Incapacidade Temporária para o Trabalho 
(IT); 

Hospitalização (H); 

Gastos de Tratamento por Agressão (GT 
Agr);

Desemprego Involuntário (DI); 

Desemprego Involuntário de Trabalhadores 
Independentes (DITI); 

Utilização Fraudulenta do Cartão (UF);

Roubo em ATM (RATM); 

Proteção às Compras (PC);

Proteção de Entrega de Compras na 
Internet (PECI).

            Que riscos não são segurados?

As informações pré-contratuais e contratuais completas relativas ao produto são prestadas noutros documentos. 

Qual é o tipo de seguro?
Este seguro garante o pagamento das prestações/valor em dívida previstos no contrato de financiamento em caso de sinistro. 

      Principais exclusões gerais:
× Sinistro verificado antes da celebração do 

contrato de seguro; 
× Sinistro resultante de situação existente à 

data da celebração do Contrato de Seguro 
pelo Tomador do Seguro/ 
Segurado/Cônjuge/Cotitular e do qual tenha o 
mesmo conhecimento, com exceção das 
situações protegidas pelo Direito ao 
Esquecimento;

× Qualquer condição (consequência de 
recaídas, doença ou acidente) que o 
Segurado (Tomador do Seguro e/ou o 
Cotitular) tinha na data de início do contrato 
ou para a qual o Segurado recebeu 
aconselhamento ou tratamento médico, com 
exceção das situações protegidas pelo Direito 
ao Esquecimento;

× Situação provocada/criada voluntariamente 
pelo Tomador do 
Seguro/Segurado/Cônjuge/Cotitular.

      Principais exclusões (M/IDP/IDP Ac):
× Suicídio ou tentativa de suicídio ocorrido 

durante o primeiro ano de vigência do 
Contrato de Seguro;

× Consumo de álcool, estupefacientes ou 
outras drogas não prescritas, ou em doses 
não prescritas, por qualquer médico;

      Principais exclusões (IT/H):
× As previstas para Morte e IDP; 
× Quaisquer tratamentos, situações ou 

intervenções, a pedido do Segurado, por 
razões estéticas; 
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Que riscos não são segurados?

Principais exclusões (GT Agr): 

× Tratamento domiciliário; 
× Qualquer condição resultante de uma doença ou acidente anterior à data de adesão ao seguro;

Principais exclusões (DI): 

× Caducidade do contrato de Trabalho a Termo; 
× Rescisão do contrato durante o período experimental; 

Principais exclusões (DITI): 

× Pensionistas de invalidez e velhice;

Principais exclusões (UF): 

× Sinistro verificado mais de 24 horas antes ou mais de 24 horas depois da comunicação do sinistro 
coberto, salvo nos casos de falsificação do cartão;

Principais exclusões (RATM): 

× Não comunicação do roubo (sinistro) dentro de 48 horas após a sua ocorrência, às autoridades 
policiais;

Principais exclusões (PC): 

× Desgaste do bem seguro em virtude do seu uso normal;

Principais exclusões (PECI): 

×



Limites máximos de indemnização

! M: motivada por doença, pagamento do capital em dívida à data do sinistro até ao máximo de
! M: motivada por acidente, pagamento do capital em dívida à data do sinistro e adicionalmente pagará aos 

herdeiros do Tomador do Seguro um montante igual ao do capital em dívida que o Tomador do Seguro 
tiver perante a Instituição de Crédito à data da ocorrência do sinistro (2.º capital), até a
10.000. A cobertura aplica-se ao Tomador do Seguro e, caso exista, ao Cotitular, salvo se o capital em 
dívida no Contrato de Financiamento à data do sinistro devesse ser pago na modalidade Pagamento por 
Defeito com Percentagem igual a 100% ou numa modalidade
pagamento do capital em dívida numa única prestação sem juros.

! IDP/ IDP Ac: pagamento do capital em dívida à data do sinistro até ao máximo de
aplica-se ao Tomador do Seguro e, caso exista, ao Cotitular, salvo se o capital em dívida no Contrato de 

Percentagem igual a 100% ou numa modalidade
capital em dívida numa única prestação sem juros.

! IT: pagamento de 18 mensalidades por sinistro e 36 mensalidades por contrato, até ao máximo de 750. 
A cobertura aplica-se ao Tomador do Seguro e/ou ao seu cônjuge e, caso exista, ao Cotitular, salvo se o 
capital em dívida no Contrato de Financiamento à data do sinistro devesse ser pago na modalidade 

que consista no pagamento do capital em dívida numa única prestação sem juros.

! H: pagamento de 6 mensalidades por sinistro e 12 mensalidades por contrato, até ao máximo: a) 

caso o Segurado tenha idade superior a 65 anos. A cobertura aplica-se ao Tomador do Seguro e, caso 
exista, ao Cotitular, salvo se o capital em dívida no Contrato de Financiamento à data do sinistro devesse 

juros.

! GT Agr: pagamento das despesas até ao máximo: a) 

anos. A cobertura aplica-se ao Tomador do Seguro e, caso exista, ao Cotitular, salvo se o capital em dívida 

numa única prestação sem juros.
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Limites máximos de indemnização

! DI / DITI: pagamento de 18 mensalidades por sinistro e 36 mensalidades por contrato, até ao máximo de 

caso à data do sinistro o Segurado estiver em situação de desemprego.

! UF: pagamento máximo de 
Em ambas as coberturas apenas podem ser participados 2 sinistros por ano de contrato e por apólice. 
Estas coberturas só se aplicam ao Tomador do Seguro.

! PC: pagamento máximo de pagamento máximo de 
anuidade. Em ambas as coberturas apenas podem ser participados 2 sinistros por anuidade. Estas 
coberturas só se aplicam ao Tomador do Seguro.

! Carência: M/ IDP/ IDP Ac/ H/ GT Agr/ UF/ RATM/ PC/ PECI: não aplicável; IT/ DI/ DITI: 1 mês;
!
! Franquia: M/ IDP/ IDP Ac/ GT Agr/ UF/ RATM/ PECI: não aplicável; IT/ DI/ DITI: 1 mês (relativa); H: 2 dias 



         Onde estou coberto?

- M/ IDP/ IDP Ac/ IT/ H/ GT Agr/ UF/ RATM: válido independentemente do local onde ocorre o sinistro.
- DI/ DITI: válido apenas para sinistros ocorridos em território português.
- PC: cobre os sinistros de bens novos adquiridos em Portugal, e ocorridos apenas em território 
português.
- PECI: válido para sinistros ocorridos em território português e os bens terão de ser adquiridos via 
Internet, em websites domiciliados na União Europeia (EU), Reino Unido (UK) ou Estados Unidos da 
América (USA), com a limitação da cobertura funcionar apenas nas entregas feitas em território 
português. 

          Quais são as minhas obrigações?

Declarar com exatidão todas as circunstâncias que conheça e razoavelmente deva ter por 
significativas para a apreciação do risco pelo Segurador;
Pagamento dos prémios de seguro;
Responder com verdade e rigor às questões que lhe sejam colocadas pelo segurador;
Em caso de sinistro, contactar a seguradora;
Prestar à Seguradora todas as informações e documentos relevantes que esta solicite.

Quando começa e acaba o seguro?
O seguro é válido desde as 00 horas do dia imediatamente seguinte àquele em que foi celebrado até ao 
dia 31
de dezembro do mesmo ano. A partir dessa data é renovado todos os anos automaticamente por 
períodos anuais. Caso a Seguradora ou o Tomador do Seguro não queiram manter o seguro, devem 
comunicar esta
intenção de não renovar por escrito ou por outro meio do qual fique registo duradouro com a seguinte
antecedência: 30 (trinta) dias face ao termo inicial ou da renovação em curso.
As garantias cessam automaticamente com a ocorrência da primeira das seguintes situações:

Quando e como devo pagar?

O prémio será pago pelo Tomador do Seguro à Seguradora, sendo cobrado pelo Mediador de Seguros
juntamente com a prestação do crédito associada ao Contrato de Financiamento, ou através de outra 
forma
prevista na lei e identificada nas Condições Particulares/Certificado de Seguro, nos prazos e com a
periodicidade definida nas Condições Particulares/Certificado de Seguro. A anulação do débito equivale à 
faltade pagamento do prémio.
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Se pretender, pode cancelar o contrato sem apresentar qualquer justificação, enviando uma 
comunicação
por escrito ao cuidado da Seguradora, nas seguintes situações:

dias após a data da receção da apólice.

Como posso rescindir o contrato? 
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